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Justificativa

A resistência de moradores de rua ao acolhimento em abrigos ocorre pelos mais variados

motivos, desde a discordância quanto às regras do abrigo até a simples vontade de permanecer

vivendo livremente pelas ruas da cidade.

É comum a resistência a qualquer investida de agentes, dada a situação de vulnerabilidade a

que a referida população se encontra submetida.

Porém, nós, membros desta Casa Legislativa, devemos nos empenhar ao máximo para tornar

mais acolhedores os abrigos, albergues e demais centros de serviços voltados à população de rua, de

modo a tornar mais digno, saudável e seguro o seu dia-a-dia, sem desrespeitar o seu direito

constitucional à liberdade de ir e vir e permanecer ou não, nesses locais, ou simplesmente deixá-los

quando e se assim o desejarem.

Por outro lado, o objetivo de eliminar essa barreira e incentivar a busca por abrigos,

principalmente no inverno, pela população de rua, propõe-se este projeto de lei, em atendimento

aos preceitos constitucionais que almejam a construção de uma sociedade livre, justa e solidária
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